
ESTADO DO CEARÁ 
' CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 

RUAJOSÉ ALVES BEZERRA {ZÉ AGOSTINHO), N" 585 
RIACHINHO -VÁfW:A AU:GRE-CE 
CEP: 63540..000 

1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso li Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que presentar o menor valor cotado. 
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, nciso li , §3°, da lei n. 14.133/21, 
onde as contratações de que trata o li do caput do artigo serão eferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínim de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de inter sse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

2-DOOBJETO 
2.1 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL E GERENCIAMENTO DE MÍDIAS 
SOCIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER EGISLATIVO MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE 

3 - DA ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E ESTIMA TIV OE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços, enforme descrição na planilha 
abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL E 
GERENCIAMENTO DE MIDIAS SOCIAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

UNO 

MÊS 

3.2 - Conforme exigência legal, a Câmara de Várzea Alegre/CE, 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ram 
como base legal a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 d 
3.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 55 
duzentos reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção d 
contratação o valor médio das pesquisas realizadas, conforme 
SEGES/ME nº 65, de 07 de Julho de 2021 . 

UNIT. TOTAL 

12 R$ 4.600,00 R$ 55.200,00 

R$ 55.200,00 

alizou pesquisas de preços de 
do objeto licitado, utilizando-se 
Julho de 2021 . 
00,00 (cinquenta e cinco mil e 
preço estimado para a futura 
rt. 6° da Instrução Normativa 

3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superi res aos valores constantes no 
orçamento na planilha acima. 

4- MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM 0B ER PROPOSTAS ADICIONAIS 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
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4.1 - Conforme o parágrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova ei de Licitações), a~ · 
Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas adicion is de eventuais inte 
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o o 1etivo de selecionar a pro"'-~
mais vantajosa para a administração. 
4.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) n Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves Bezerra, nº 58 , Bairro Riachinho, Cep 63.540-
000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 08:00hs às 13:00 s, em dias úteis ou junto ao e
mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com até a da a limite. 
4.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propos as encerrará as 13:00hs do dia 
26 de Janeiro de 2024. Após esse prazo, o processo estará en errado para o recebimento de 
novos orçamentos, de maneira que a Câmara garanta o andament do processo de contratação. 
4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada confor e modelo constante no Anexo 
li, na forma e no conteúdo_. as exigências do Termo de Referência. 
4.3.1 - As propostas de preço q~ não estiverem em consonância om as exigências do Termo de 
Referência serão desclassificadas. 
4.3.2 - Os pr~_c:;;os ofertados não poderão exceder os valores u tários, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administra ão mediante pesquisas. 

5 - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado d 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo me 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e ru 
legalmente habilitada. 
5.2 - AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTE 

firma, preenchidas em uma via 
ico, eletrônico ou manual, sem 
icadas nas demais por pessoa 

5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no C PJ da licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante legal; 

5.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferio a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 

5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, de algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tribut s, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referênci . Em caso de divergência entre 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expresso em algarismos, e por extenso, 
prevalecerá o por extenso; 
5.2.5 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os c stos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; 

5.2.6 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termo de referência; 
5.3 -A(S) PROPOSTA($) DE PREÇO(S) SERÁ DESCLASSIFIC DA 
5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade om o item 5 desta Dispensa de 
Licitação e: 

5.3.1.1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente in xequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de m reado e que os coeficientes de 
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produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo compl 
posterior; 
5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condições Gerais de Contratação Direta. 

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 024, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Fed ral nº 14.133/2021 , com eficácia 
após a publicação do seu extrato. 

7 - REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
7.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguint 
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
7.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e tod os aditivos ou o ultimo aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de soei des comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade orações, acompanhado da ata 
da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria e exerc1c10; 
7.1.2 - Cédula de Identidade e Cpf, dos Sócios-Administradores u do titular da empresa; 
7.1.3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídi (CNPJ); 
7.1 .4 - Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (1 ) relativo ao domicilio ou sede 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel co o objeto dessa dispensa; 
7.1.5 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda F ral deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à D ida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n5 1.751 , de 02.10.2014; 
7.1.6 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Esta uai deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Atív Estadual; 
7.1. 7 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Muni ipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativ Municipal ; 
7.1.8 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia r Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos soe is instituídos por Lei; 
7.1.9 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), da jurisdi ão da sede ou filial do licitante; 
7 .1.1 O - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pess a jurldica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante presta ou prestou serviços da mesma categoria do objeto 
constantes desta dispensa, com firma reconhecida do responsá el legal pela parte de quem o 
emitiu; 
7.1.11 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedi a pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, não superior a 30 (trinta) dias de emissão, quand não for expresso sua validade; 
7.1.12 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pel representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de qu não utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalu es, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o (mo lo 01) apresentado no (Anexo 
Ili), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impres o identificador do CNPJ/MF da 

"VARZEAALEGRE. CIDADE ílOAMOR FRATERNO" 



ESTADO DO CEARÁ 
., CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 

ROA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), NI' 585 
RIACHINHO · VÁRZEA ALEGRE.CE 
CEP: 63540-000 

firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e q 

assinou; 
7.2 - A empresa detentora da proposta mais vantajosa para 
Alegre/CE será contatada para envio da documentação que 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dia 

8 - ORIGEM DOS RECURSOS 

~~ VÁf?i~ 
~ ~~ 

.CAMARAVAA,ZE.AALEGR .~ GOV.BR~ ~ 
RAV.A@HOTMAILCOM <' ~\ ·S o'--. G) 

1-2073 => ':X--- ;o ~ ,..,.., 
, 

seja possível, identi ~..tau~ . · ·· 0 ·: . ~ 
~YJ ~ 

Câmara Municipal de Várze 
omprove reunir as condições 
úteis após a convocação. 

8.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta dos recurs s próprios da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação Orçamentária nº 01. 1.0001.2.001 .0000 e Elemento 
de despesa nº 3.3.90.39.00 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - Poderá a Câmara revogar o presente Processo Administr tiva, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de f to superveniente, devidamente 
justificado. 
9.2 - A Câmara deverá anular o presente Processo Administrativ , no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
9.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à in nização. 
9.4 -Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistê eia da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
9.5 - O(A) Agente de Contratação consultará se a empresa venc 
à Administração Pública mediante a Consulta de licitant 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU htt s://certido s- f. 
9.6 - O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO G 

10-ANEXOS 
10.1 -Anexo 1-Termo de Referência; 
10.2 - Anexo li - Modelo de Proposta de Preços; 
10.3 - Anexo Ili - Modelo de Declaração; 
10.4 - Anexo IV - Modelo da Minuta do Contrato. 

a possui alguma sanção junto 
· ' ica, Consulta 

Várzea A egre/CE, 22 de Janeiro de 2024 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
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1. OBJETO 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTlNHO), Nº 585 
RIACHINHO • VÁRZJ:..A ALEGRE.CE 
CEP: 63540-000 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL E 
SOCIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER 
VÁRZEA ALEGRE/CE. 

ERENCIAMENTO DE MÍDIAS 
EGISLATIVO MUNICIPAL DE 

2. DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD 

SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL E GERENCIAMENT DE MIDIAS 
1 SOCIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO MÊS 12 

MUNICíPAL OE VÁRZEA ALEGRE/CE 

• GERENCIAMENTO DAS REbES SOCIAIS (FACEBOOK, INSTAG M E YOUTUBE); 
• GERENCIAMENTO E CRIAÇÃO DE CONTEÚDO PARA WEBSIT ; 
• CRIAÇÃO DE NOTICIAS PARA TODAS AS PLATAFORMAS DIGI AIS (INSTAGRAM, FACEBOOK E 
YOUTUBE); 
• CRIAÇÃO DE CONTEÚDO INFORMATNO E CUl TURAL PARA S REDES SOCIAIS; 
• CRIAÇÃO DE ARTES DIGITAIS (DESIGN, MOTION DESIGN); 
• CAPTAÇÃO DE IMAGENS PARA REELS E STORIES; 
• ACOMPANHAMENTO PRESENCIAL DE SOLENIDADES E EVENTUAIS CERIMÔNIAS DA 
INSTITUIÇÃO; 
• ACOMPANHAMENTO PRESENCIAL DE REUNIÕES DA CAMA 
• EDIÇÃO E CAPTAÇÃO DE MATERIAIS PARA DATAS ESPECIAi 
• DISPONIBILIDADE PARA EVENTUAIS VISITAS E CERIMÔNIAS; 
• REFORMULAÇÃO E CRIAÇÃO DE INDETIDADE VISUAL; 
• CRIAÇÃO DE TEXTOS PARA PUBLICAÇÕES. 

► A CRIAÇÃO DE CONTÉUDOS E ATUALIZAÇÕES SERÁ DIÁRI ENTE SOBRE OS ASSUNTOS E 
NOTICIAS DE INTERRESSE DA CÂMARA (TODOS OS ASSUNTOS NOTICIAS DA CÂMARA SERÁ 
REPASSADO A EMPRESA CONTRATADA PARA PRODUÇÃO DO C NTEÚDO, SENDO O CONTEÚDO 
SUBMETIDO APROVAÇÃO DA CONTRATANTE, HAVENDO REJEI -0, A CONTRATADA TERÁ UM 
PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS PARA CORREÇÃO). 

3. JUSTIFICATIVA 
Divulgar, com transparência, rapidez e exatidão, todas as ações o Poder Legislativo de Várzea 
Alegre com o objetivo de municiar os cidadãos de informações d interesse público. Além disso, 
prestar contas dos investimentos realizados e ainda instigar o ngajamento da população nas 
políticas adotadas pela Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 
Por isso, é importante que o suporte operacional a ser ofertado c ntribua com o trabalho da área 
de comunicação deste Órgão Municipal, no sentido de otimizar o planejamento de ações digitais, 
na formulação e na execução de novas estratégias de presença a Web da instituição, na gestão 
de seus canais digitais oficiais e na produção e edição de conteúd que atendam às necessidades 
internas e externas da entidade. 
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4. ORIGEM DOS RECURSOS ~ f) 

4 .1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, d s recursos próprios ~"'- ;., '? 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da(s) Dota ão(ões) Orçamentária º 
01 .031 .0001 .2.001 .0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 33.90.3 .00. 

5.SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. CONTRATADA deverá assumir integralmente, perante a Administração, todas as 
responsabilidades dos eventuais desdobramentos técnicos, a ministrativos, cíveis e penais 
relativos à execução do objeto, de forma que a subcontratação, qualquer uma de suas formas 
ou modalidades, é vedada. 

6. REJUSTE DO CONTRATO 
6. 1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solic· ção da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um an , aplicando-se o índice IGP-M 
exclusivamente para as oprigações iniciadas e concluldas após a corrência da anualidade; 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajust mento, o coAtratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação con ecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a ntratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor emanescente, sempre que este 
ocorrer; 
6.5 . Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, ob · atoriamente, o definitivo; 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser e into ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier ser determinado pela legislação 
então em vigor; 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, s partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por m iode termo aditivo; 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
7.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotand em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que f r necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a sponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda ue resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e , na ocorrência desta, não imp ica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade om o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
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7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as r 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos · autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

8. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
8.1. O recebimento provisório será realizado de forma suma a, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da e nformidade do serviço com as 
exigências contratuais: 
8.2. O recebimento definitivo será realizado por servidor ou comi são designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendime to das exigências contratuais; 
8.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em part , quando estiver em desacordo 
com o contrato; 
8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a respon bilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profis ·onal pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 
8.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabív , à conclusão de todos os testes 
e será feito em até 01 (dia) após a prestação dos serviços; 
8.6. O recebimento definitivo será feito em até 03 (três) dias após prestação dos serviços; 
8.7. A Contratada fica obrigada em 24 (vinte e quatro) horas a repa ar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços que se mostrem defeituosos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, ca ndo à fiscalização não atestar 
o recebimento provisório ou definitivo do serviço até que seja sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Prov sório ou Definitivo. 
8.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a esponsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, e qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por orça das disposições legais em 
vigor. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no ermo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os r cos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao • umprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
9.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar oco rências sobre a qualidade dos 
serviços prestados; 

9.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fisca s e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qu tro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumpr mento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE [ O AMOR FRATERNO'" 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 
RUA JOSÊ ALVES BEZERRA (ZÊ AGOSTINHO), Nº 585 
RlACHJNHO- VÁRZ.EAALEGRE-CE 

~"À .1-
s ~ i 

AMARAVARZEMLE Óv.BR V --- ~ 
V.A@HOTMAILCO ~ - r..: 

CEP: 63540-000 
2073 ··• ~J 

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em comp tibilidade com as obrigaçoe 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigid s na licitação; 
9.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do co trato. 
9.8. Prestar o serviço diretamente na Câmara ou na sede da Contr tada. 

9.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilit o sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que fo necessário ou solicitado. 
9.9. A contratante deverá comunicar a contratada as possfvei irregularidades detectadas na 
execução dos serviços ora contratados. 

9.1 O. Manter junto a contratante um canal de comunicação via whatsapp e email) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pe a Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrata o, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi ndo dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca inhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de ev ntuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação d serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas ·am as mais adequadas; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no razo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da No Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente. 
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contrat 

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da ntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e poio ao usuário; 
10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas e presas Contratadas; 
10.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhad res da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no obj to da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para odes nvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município pa a adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

11. PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, ontados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para cré ito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
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11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fat 
atestar a execução do objeto do contrato. 
11 .3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovação da 
regularidade fiscal , social e trabalhista constatada por meio de co suita on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no a . 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docum ntos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, orno, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou ina mplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneador s. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, e 2021, o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V . não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveni nte devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi da para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto d licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do c 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
XI. praticar atos illcitos com vistas a frustrar os objetivos da licita 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admlnis rativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de in egridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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12.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicad exclusivamente pela · --ª=;.;;..-~ 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13 /2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4. A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na rma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada o responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 . 
12.2.5. A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo ser· aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, 111 , IV, V, VI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalid de mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú lica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE. pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo se aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , bem como pelas infrações administrativas previstas os incisos li, Ili , IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penal ade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contr tar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo inimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste rmo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de com tência exclusiva do presidente 
da Câmara. 
12.2.8 . As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. de te termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su eriores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além d perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialme 
12.2.1 O. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não xclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.11 . Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12 .. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimação. 
12.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do it m 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissã composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim rá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresent r defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
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ANEXO li 

.CAMARAVARZEAALEG 
C RAV.A@HOTMAIL COM 
(88)3 1-2073 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇ 

Local e Data 

Ao 
Setor de Licitação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Ref.: Dispensa de Licitação nº 2024.01 .22.003 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, re rente à Dispensa de Licitação 
em referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MARKETING DIGITAL E 
GERENCIAMENTO DE MÍDIAS SOCIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/C pelo valor global de 
R$ -------
Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da L i nº 14.133/2021 , bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Dispensa. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIT. TOTAL 

SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL E 

1 GERENCIAMENTO DE MIDIAS SOCIAS PARA 12 R$ - R$ -ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

R$ . 

DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os imposto , encargos sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; que ass mimos inteira responsabilidade 
pela execução dos serviços objeto desta dispensa; que os mes os serão executados conforme 
exigências dessa condição e contratual e que serão iniciados dent o do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que assumimos inteira responsabilidade pela ex ução dos serviços, e que serão 
executados conforme exigências edillcias e contratual, e que se o iniciados a partir da data de 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 

Proponente: 
Cnpj nº: 
Nome do Representante Legal: 
Cpf nº: 

Valor Global da Proposta: R$ ___ ~--- - ------+--~ 
Dados bancários: 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
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Atenciosamente, 

Nome do Representante Legal 
Cpf _____ _ 

Carimbo e Assinatura do Proponent 
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ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO AR . 7 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº __ _ 

(Modelo nº01) 

A empresa _____ inscrita no CNPJ nº ___ , com sede ___ , nº _ , Bairro __ , 
Cidade ___ Estado __ , representada pelo(a) Sr(a). ____ ,, portador Cpf: ___ _ 

DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabel cido na Lei Federal nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXI 1, do artigo 7º, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob a penas da Lei. 

Nome do Representante Legal 
Cpf _____ _ 
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CONTRATO Nº 2024.01.22.003 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRA TO 

TERMO DE CONT 
MUNICÍPIO DE VÁ 
DA CÂMARA MU 

----~ PA 
DECLARA: 

TO QUE ENTRE SI FAZEM O 
EA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 

ICIPAL, COM A EMPRESA 
O FIM QUE A SEGUIR SE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoa jurídi a de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidad Várzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato representa o(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). ALAN SALVIANO LIMA, doravante denom ada de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa ______ , inscrita no CNPJ nº ____ , com endereço na 
Rua/Av. ___ _, nº _, Bairro ___ , Cidade __ _,_/UF, representada por seu 
representante legal, o(a)Sr(a). _______ , portador d CPF nº _ ___ , ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo o Processo de Dispensa de 
Licitação nº 2024.01 .22.003, em conformidade com o que preceit a a Lei nº 14.133, de 1° de abril 
de 2021 , sujeitando-se os contratantes às suas normas e às láusulas e condições a seguir 
ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.01.22.003, de a rdo com o art. 75, inciso 11, da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , alterada pelo Decreto 11. 71/2023, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, evidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegr /CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por obleto a CONTRATAÇÃO D SERVIÇOS DE MARKETING 
DIGITAL E GERENCIAMENTO DE MIDIAS SOCIAS PARA ATE DER AS NECESSIDADES DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 
3.1-A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ ____ .__ _ _ __ _,, conforme planilha e anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contr tação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias d retas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soei is, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TANT 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrataç o, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi ando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca inhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
4.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eve tuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação d s serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas s ·am as mais adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no azo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da No Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente. 
4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contrata a, tais como: 
4.6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da C ntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto uando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e poio ao usuário; 
4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas em resas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhad es da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no obj to da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
4.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o dese volvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município pa adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no ermo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os r cose as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao umprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar oco rências sobre a qualidade dos 
serviços prestados; 
5.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fisca s e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qu tro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumpr mento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
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5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em com~tibilidade com 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigid s na licitação; 
5.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do co trato. 
5.8. Prestar o serviço diretamente na Câmara ou na sede da Cont tada. 
5.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilit do sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que fo necessário ou solicitado 
5.9. A contratante deverá comunicar a contratada as possívei irregularidades detectadas na 
execução dos serviços ora contratados. 
5.1 O. Manter junto a contratante um canal de comunicação via whatsapp e email) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECE IMENTO 00 OBJETO 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2024, ntados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos o art. 111, da Lei n2 14.133, de 
1º de abril de 2021; 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respecti a c amara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7 .1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, ntados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para cr ' ito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura q ndo o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
7.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente a panhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de co suita on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no . 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docum ntos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, orno, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou ina implência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneado s. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por con a, do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dot ção(ões) Orçamentária(s) nº 
_____ e Elemento(s) de Despesa(s) nº __ _ 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
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9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solici 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um an 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a corrência da anualidade; 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo e um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajust mento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação con ecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a c ntratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor anescente, sempre que este 
ocorrer; 
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, ob · atoriamente, o definitivo; 
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser e into ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor; 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, s partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por m iode termo aditivo; 
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVI 
10.1- A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo mo Termo de Referência; 
10.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições bá icas e especificas deste e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMI ISTRAÇÃOPÚBLICA; 
10.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou os padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada 
se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
10.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subem reitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, sua responsabilidades, assumidas 
por ocasião da assinatura do instrumento contratual; 
10.5- A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscaliza por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, especialmente designado; 
10.6- O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE a otará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, det nando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
10.7- As decisões e providências que ultrapassarem a competênci do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das edidas convenientes; 
10.8- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixad em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRA UAIS 
11.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiç es contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 2 % (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n2 14.133, de 1 de abril de 2021 ; 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINIST 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, e 2021 , o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecuçao parcial do contrato que cause 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveni te devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exig a para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da icitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do c ato; 
X. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer atureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçã ; 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminiat ativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de int 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133 2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na f ma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada a responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
12.2.5-A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo será plicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili , IV, V, VI e VI do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalida e mais grave, e impedirá o 
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Púbica direta e indireta da ~ · · 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6- A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VII 1, IX, X, XI e I do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas os incisos li, Ili , IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penali ade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contr ar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mI imo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2. 7- A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste te o será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de comp tência exclusiva do presidente 
da câmara. 
12.2.8-As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. des e termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su riores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da rda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmen 
12.2.1 O- A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não xclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração ública. 
12.2.11- Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimação. 
12.2.12- A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do ite 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim rá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresenta defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, n termos do art. 138, da Lei n2 

14.133, de 1° de abril de 2021 ; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da lei n2 14.133, de 1° de 
abril de 2021 , mediante autorização escrita e fundamentada da aut ridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Admi istração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRA T DA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇ O DA EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será esignado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que fo necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
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14.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz ar sponsabilidade da • ad · ~ 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda q e resultante de impe es 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impli a em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade c m o art. 120 da Lei nº 14. 133, 
de 2021 . 
14.3- O representante da Administração anotará em registro 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
providências cablveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação d 
condições previstas na Lei nº 14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

próprio todas as ocorrências 
ano, bem como o nome dos 
cessário à regularização das 
utoridade competente para as 

te instrumento nos termos e 

16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifest ção final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução o Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de ha ilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 
17 .1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, par conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvido pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condi retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para qu surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Várzea Alegre/CE, _de ___ _ 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome d Representante Legal 
Cpf: 

N me da Empresa 
Cnpj: 

ONTRATADO 

Nome: _____________________ Cpf: 1---------- --

Nome: ____________ ________ Cpf: +--- --------
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.01 .22.003 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MARKETING DIGI ALE GERENCIAMENTO DE 
MIDIAS SOCIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO POD R LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

CONTRATADA: _________ _ 

ITEM DESCRIÇAO UNO QNT TOTAL 
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AVISO DE DISPENSA DE LICIT AÇ O 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE/CE, O Agente de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3° d art. 75 da Lei nº 14.333/2021, 
torna público para conhecimento dos interessados, o present AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2024.01 .22.003 para CONTRATAÇÃO DE SERVI OS DE MARKETING DIGITAL 
E GERENCIAMENTO DE MÍDIAS SOCIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE a fim de bter propostas adicionais. As 
condições gerais e outros se encontram disponíveis no site www. amaravarzeaale re.ce. ov.br/. 
As empresas interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de reços ao Setor de Licitação até 
o dia 26 de Janeiro de 2024 (26/01/2024) as 13:00hs para o mail licitacmva@gmail.com ou 
entregar na sala do Setor de Licitação na Rua José Alves Bezerra, n 585, Bairro Riachinho, Cidade 
Várzea Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 08:00hs s 13:00hs de Segunda-feira a 
Sexta-feira. 

Uu ~-.i A l , h ,;. }! ,m....w-.. 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
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Ceara, 23 de faneiro <le 2024 • O1áno Oficial do~ 'l.lunicip1m do Estado do Ceará • ANO XIV/ Nº 3 

E TADO 00 CEARÁ - CÂMARA MlJ ICI PAL DE \! f\RZEA 
AL EGRE/CE, O Agente de Conlralaçào nu uso das suas a111bu1çoc, 
cm atendimento ao §3º do an. 75 da Lei nº 14.)33/2021. toma publico 
para conhecimento dos mtere5sados. o presente AVISO DE 
OI PENSA DE LIC ITAÇÃO ;,.;o 2024.01.22.002 para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC IALIZADA ~A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS I EC 'O1.OGICOS. 
D ESTINADOS AO FORl\EC l~H.: ro DE SOLuÇÕES PAR,\ 
10DER.~ IZAÇr\O E O\TINUIDAL>E DAS A rl\'IDAOES DO 

PO DER LEGIS LATIVO MU ICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE a fim de obter propostas adie1\111a1s. A, condições 
gerais e outros se encontram di~poni\c1s no site 
W\vw.camara,·ar7eaalcgn:.cc.go, .bri. As cmpn:sas in teressadas 
deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor dt: l icuação 
até o dia 26 de Janeiro de 2024 (26101/2024) as 13:00hs para o e
mail licitacm\'a~, gmail com ou entregar na sala do Setor de L 1c11,1ção 
na Rua José Ahcs Bc✓-erra. nº 585, Bairro Riachu1ho, Cidade VilrLea 
Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 08:00hs ás 13:00hs 
de Segunda-feira a Sexta- feira .. 

Várzea Alegre CE. 22 de Janeiro de 2024. 

JOSÉ RENATO ALVES FERREIRA -
Agente de Contratação da Câmara Mun1c1pal de Var✓ea Alegre ('I 

Publicado 1>or : 
Regi, Aunc10 da S1hd llc,crra 

Código ldentifirador :Dl::91 A 71: 1 

MA :t~ .. 
A ISO DE • ___ ~º 2024. . 

ESTADO DO CEAR.\- CÂ\IARA M U"IICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE. O Agente de Contratação no uso das suas atribu1çi>es 
em atendimento ao §.1° do art. 75 da Lci n" 14.333/2021. toma publico 
para conhecimento dos interc~sados. o presente A VISO OE 
OISP E SA DE LICIT AÇ,\O i\º 2024.01.22.003 para 
CONTRATAÇÃO DE S ERVIÇOS DE 1ARKETl.'IIG DIG ITAL 
E GERE C IAM E TO DE MÍOIAS SOC'IAS PA RA ATENDER 
AS NECESSIOA OFS 00 POD~:R LEGIS LATI O 1\11 'ICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE a fim de obter propostas ad1c1ona1s. As 
condições gerais e outros ,e encontram d1sponiwis 110 ,itc 
www.camaravarzeaalegre.ce.gov.hr/. As emprcsas intcres,adas 
deverão encaminhar a ~ua Propost.i <le Prcç1i- ao Setor <lc L1c1taçào 
até o dia 26 de Janeiro de 2024 (26 OI 2024) as 13:00hs para o e
mail licitacmrn@:gma1l.com ou entregar na ,Jla do S.:tur d~ Licitação 
na Rua José Alves Bclcrra, nº 585, Bairro R1aehinl11J, Cidade Várn.:d 
Alegre/CE, no horário Je expediente do órga•> 1.k 08:00h, :i, 11:00h, 
de Segunda-feira a Sexta-feira. 

Vãrzea Alegre1CE, 22 de Janeiro de 2024. 

JOSÉ RENATO All 'ES FERREIRA -
Agente de Contratação da Câmara Mun1c1pal Je Vár✓ca Alcgn::1CE. 

Publirado por: 
Regis Aunc1(, da SIiva Bezerra 

Código ldentificador :F3A34C9C 

CAMA IU MU IC IPAL Dt: VÁRZEA A LEGRE 
AVISO OE OIS PE1\SA DE LICI I AÇ..\O 1\º 2024.01.22.004 

ESTA DO DO O :ARÁ - CÂl\fARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE. O Agente de Contratação no uso das suas atribuições 
em atendimento ao ~3° do an. 75 da Lei nº 14.33] 2021, toma puhlico 
para conhecimento dos mtercssado,. o pn::,cntt: A \ 'ISO OE 
DI PE 'SA DE LICITAÇÃO Nº 2024.0l.2Z.004 para 
CO TRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESP ECIALIZADO A 
S EREM PRES'I ADOS i',' \ REA LI /.AÇ/io IH'. .\IAT~:RIAS 
1 STITUCIO AL, l '\CLlJl l\DO ASSF.SSORJA E 
CO ULTORU, BE~ COMO, CON.JUNTO DE ATIVIDA DES 
PARA DIVULGAÇÃO Ot: AÇÕES, PROJETOS, PROO ÇÃO 
E PLANEJAME.~TO OFICIAIS, S ElfflÇO~ DE UTTLIDA OE 
PÚBLICA PRIORIZ,\ 'IDO A DISTRIBUIÇÃO DE 

CONT EÚDO INFORMATIVOS ~OP LAÇi'\O. ~ 
ll\T ERESSE DO P ODER LEGISLAT i f"t5I U 1~ D~ 
\ ' \RZEAAI.EGR /CF: a fim de obt r ropostas tidl~. Arn 
condições gerais e outros se cnco r· 1 disponiv~ sit§{J 
www.camaravar7c, le >re.ce. >ov.br/. A. amprcsas tcrê:,sad~ 
deverão cncammh, a sua Proposta de Pr ~ o Sç~•At Licitaçõo 
até o dia 26 de ,la ciro de 2024 (26/01/20 ~ l~hs pa~r;) 
mail lic1taemva(alg11ail.com ou entregar na sala Setor de Lic ·ão 
na Rua José Alves czerra. nº 585. Bairro Riachinho. · e Várzea 
Alegrc1CE. no ho · iode expediente do órgão de 08:00hs ás 13:00hs 
de Segunda-feira a exta-feira. 

Vá17ca Alegrc.'CE. 2 de Janeiro de 2024. 

JOSÉ RE,VA TO A VES FERREIRA -
Agente de Contrata ão da Càmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

Publicado por: 
Rcgis /\uriciu da Silva Bezerra 

Código ldentificador:D4 l 56DE 1 

ABI 'ETE 00 PREFEITO 
ERRATA 

Na Portai ia n" 042. e 19 de janeiro de 2024. quanto a sua numeração. 
é feita a seguinte Iteração. ONDE SE LI:.: PORTARIA Nº 0~2. 
LEIA-SE. PO RT IA • 043. 
Quanto ao seu Art. º• é feita a seguinte alteração. ON DE SE LE: 
EST A PO RTARI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 
PUBLICAÇÃO, íENDO TO DOS O, S E S EFEITOS 
RETROAGI ' DO DATA DE 0 1 DE JULIIO DE 2022. 
1 LIA-SE: ESTA P RTAR IA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE 
SUA PUBLICAÇ · O, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM 
CO.'IITRÁRIO. 

Publicado por : 
LuLia leda Luiz Maximo Mene.tcs 

Código ldentifi eador :C36EE8AC 

ABINETE DO PREFEITO 
PORTARl1 N" 044, DE 22 DE J A EIRO DE 2024. 

D1s õe sobre a nomeação de servidora da Sccn:taria 
de ucação. e dá outras providências. 

O PREFEITO MU IC IPA L DE VÁRZEA ALEGRE. ESTA DO 
DO C EARÁ. no us de suas atribuições legais e cm pleno exercício 
de c.Jrgo. com fund, mentu no an. 69, VII e X. ôa Lei Orgânica do 
Município. 
R E S OL VE: 
Art. 1" • 'iO IEA a senhora ~IA RIA I ÊZ PINHEIRO DE 
SO SA ponadora d RG nº º**00661 •·•. CPF n" ***. 208.853. 0 , 

no cargo de Coordc dor Escolar/Nível VII - Creche, símbolo CDS-
08, da Secretaria de ducação. 

vigor na data de sua publicação, 
revogadas as di5posi ·es em contrário. 

Puhbquc-se.Regtstre- e.Cumpra-se. 

Gahmete do Prefoit Municipal de Vár7ea Alegre- CE, em 22 de 
janeiro de 2024. 

JOSÉ 1-/ElDER M /MO DE CAR VALHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luzia leda Luiz Maximo MencL.Cs 
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